
PREFEITURA MUNICIPIL DE CITIGUÍ 
C. G. C. ( M . F-) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zoncone r , 3 t2 - Fone : 64- 1021 

C A T I G U Á - Estado de São Poulo 

lEJ 1~ 1.497. DE 05 DE JULHO DE 1.990 .-

•AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL A RECEBER RECURSOS DO PROGRAMA 
DE PAVlnENTAÇÃO URBANA•.-

OSVALDIR DARCI E, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CATIGUÃ, ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇ6Es LEGAIS, 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICI
PAL DE CATIGUÃ, EM SUA SESSÃO EXTRAORDINÃRIA REALIZADA NO DIA 
04 DE JULHO DE 1.990, CONFORME AUTÓGRAFO N2 038/90: 
ARTIGO 12 

- FICA O EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZADO A: 
I - RECEBER, ATRAVÉS DE REPASSE EFETUADO PELO - Go-

VERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, RECURSOS FINANCEIROS A FUNDO PER
DIDO,PROCEDENTES DO TESOURO DO ESTADO.-

- -
II - ASSINAR COM A SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANE

JAMENTO DO ESTADO DE SÃo PAULO O CONVÊNIO NE-
CESSARIO A OBETENÇAO DOS RECURSOS_FINANCEIROS PRE~ISTOS NO INCl 
SO 1 DESTE ARTIGO, BEM COMO AS CLAUSULAS E CONDIÇOES ESTABELECl 
DAS PELA REFERIDA SECRETARIA . - . 

-

III - ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 1:1ARA FAZER- FACE 
Às DESPESAS COM A EXECUÇÃO DA(s) OBRA(s).-

§ ÜNICO - A COBERTURA DO CRÉDITO AUTORIZADO NO IN
CISO III SERÃ EFETUADA MEDIANTE UTILIZA-

ÇAO DOS RECURSOS A SEREM REPASSADOS . -
ARTIGO 22 

- Os RECURSOS FINANC EIROS MENCIONADOS NO ARTIGO AN-- - -TERIOR DESTINAR-SE-AO A PAVIMENTAÇAO DE VIAS URBA -
NAS .-
ARTIGO 32 

- Os ENCARGOS QUE A PREFEITURA VIER A ASSUMIR NO REFE - - - -
RIDO CONVENIO CORRERAO POR CONTA DE VERBAS PROPRIAS 

CONSTANTE DO ORÇAMENTO VIGE~TE, SUPLEMENTADA SE NECESSARIO , - _ 
ARTIGO 42 

- ESTA LEI ENTRARA EM V!GOR NA DATA_DE SUA PUBLICAÇAO, 
REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO .-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Aos 05 -
DIAS DO MES DE JULHO DE 1.990 ,- 1 

PUBLIQUE-SE .
CUMPRA-SE .-

SECRETARIA 


